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LEI N.º 617/80

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a  firmar convênio com a Companhia Integrada de desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina – CIDASC, Órgão vinculado a Secretaria da Agricultura e do abastecimento com o objetivo de contratação de um Médico  Veterinário para prestar serviços de assistência Clínica  Veterinária aos animais domésticos de exploração econômica neste Município.

Art. 2º -  A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Outubro de 1980.
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Prefeito Municipal
